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EMENTA: PROJETO DE LEI
coMPLEMENTAR. ALTERAÇÃo DA
HtPoTESE oe tructoÊNctA Do tMPosro
SoBRE A TRANSMISSÃo DE BENS
II,IÓVEIS. INICIATIVA PARLAMENTAR.
POSSIBILIDADE, PRECEDENTE. TESE
DE REPERCUSSÃo GERAL.
INEXISTÊNCIA DE VíCIo DE
CONSTITUCIONALIDADE OU DE
LEGALIDADE. PARECER PELA
coNTrNUrDADe oR rRRn,ttrnçÃo.

neurómo
1. Trata-se de projeto de lei complementar de iniciativa do vereador Antonio

Adir de Lara, que visa alterar e revogar dispositivos da Lêi Complementar no 8/2009,

de foÍma alterar o fato gerador do lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis -
ITBI.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

3. Por força da determinação da Comissão dê Constituição e Justiça, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento

lnterno.

É o breve rélato.

ANÁUSE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Ouanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve tributo de competência tributária do Município, estando

obedecida a rêgra constante do inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do

Paranál .

I Art. 17. Compete aos Municlpios:
t - ,egisrar soôre assuntos de interesse local;

fr'!T-{I

lnÍormação iurídica no 2112022

lnteressado: O Vereador Antonio Adir de Lara

Proposição: Projeto de lei complementar no 212022

Assunto: lTBl - Hipótese de lncidência
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5. A iniciativa do Poder Legislativo para deflagraçâo de projetos de lei no âmbito

municipal é bastante restrita, principalmente porque diÍicilmente a matéria não.se

encontra no rol daquelas previstas como de competência privativa do Chefe do Poder

Executivo no art. 37 da Lei Orgânica Municipal2.

6. Não e o caso. O pro.ieto em exame tem por objetivo alterar o fato gerador (na

verdade, a hipótese de incidência) de tributo municipal, de forma que só possa ser

exigido após o registro da propriedade.

7. Trata-se, sem dúvida, de matéria tributária. Assim sendo, quanto à iniciativa,

não há impedimento para que o projeto de lei seja deflagrado por iniciativa do Poder

Legislativo, já que não se trata de competência privativa do CheÍe do Poder Executivo.

8. Cuida-se dê posição já há algum tempo sedimentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal3.

b) Do Conteúdo do Proieto de Lei

9. No que diz. respeito ao conteúdo da matéria não se verifica vício de

constitucionâlidade ou de legalidade.

'10. A proposição vai ao encontro ao que decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, que confirmou seu entendimento em sede de repercussão geral acerca do

momento da exigência do lTBl: "O fato gerador do imposto sobre Íransrnlss ão inter

vivos de bens imoveis (lTBl) somente ocorre com a efetiva transferência da

propriedade imobiliária, que se dâ mediante o registro"a.

2 Art. 37. Sáo de iniciativa privativa clo Prehito Nunicipal as leis que disponham sobre:
I - ciação, extinção ou transformação de cargos, funçôes ou empregos públicos na Administnção
Direta. autárquica e fundacional:
ll - criaçáo, estrutunçeo, atribuições e ertinção de secretarias.municipais e de órgãos da administraçeo
pública:
lll -- seviclores públicos municipais, seu regime jurídico, provimanto de cargos, estabilidade,
aposentadoia, disponibilídade, benefícios, vantagens e rêa./usÍes da administraçáo direta, autárquica
e fundacional do Municipio, ressalvada a competência dô Càmara Municipat
lV - matéria orçamenÍéna. [grifâil
3 Tributário. PÍocêsso tegistalivo. lniciativa de tê[. 2. Reserva de iniciativa em mdtéria
tributáia. lnetistência, 3. Lei municipal que revoga tibtlto. k iciativa parlamêntaÍ.
Constituclonalidade. 4. lniciativa genL lnexíste, no atual texto constitucional, previsáo de
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria lributáia. 5. Repercussõo geral
reconhecida. 6. Recurso ptovido. Reafrrmação de juisprudéncia. (ARE 743480 RG, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, julgado em 1 0/10/201 3)lgnÍeil

' DisponÍvel em https://poÍtal.stfjus.br/nolicias/verNoticiaDetalhê.asp?idconteudo=460486&oÍi=1
[Acesso em 10n6/2022]
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11. Ou seja, de acordo com o STF, o lTBl só pode ser exigido após a

transferência do imóvel.

12. De acordo com o caput do art. 1 .245 do Código Civil, "(t)ransfere-se ênÍre

vivos a propiedade mediante o registro do tÍtulo translativo no Registro de lmoveis".

13. Como se vê, o projeto nada mais faz do que adequar a legislação tributária

municipal ao entendimento jurisprudencial atual.

c) Da Técnica Legislativa

14. A proposição obedece às regras de técnica legislativa

coNcLUsÃo
15. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

16. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria é meramente opinativa e

não substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de

inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a iníormar.

Pitânga, 10 de junho de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5'l .618
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